




INDICAÇÃO Nº  970   , DE 2 002





O alcoolismo é uma doença. Todavia, pouco são os resultados práticos obtidos com a utilização de  medicamentos ou métodos tradicionais de clínica médica. A progressão na melhora da doença parece reagir de forma mais adequada com o uso de  métodos que envolvam terapias, em especial com grupos de apoio.






As Associações antialcoólicas tem desempenhado um papel relevante, nesse sentido.






Através dessas associações, o doente de alcoolismo encontra o suporte necessário de apoio terapêutico, juntamente com grupos de pessoas que vivenciam o mesmo drama.






As entidades oferecem, ainda, trabalhos de conscientização sobre os problemas do álcool, através de cursos, seminários e palestras, além de serem, também, apoio indispensável aos familiares da pessoa doente. É sabido que o alcoolismo, via-de-regra, termina por desagregar a família. Assim, torna-se necessário o apoio dessas associações, para, inclusive, conservar o núcleo familiar.






Ocorre, no entanto, que tais associações, conforme já exposto, indispensáveis no tratamento ao alcoolismo pouco ou nada recebem de auxílio do Poder Público. Para complicar, ainda mais, têm, essas entidades, enormes dificuldades para obterem o reconhecimento de utilidade pública municipal e estadual. 






Urge que medidas sejam tomadas no sentido de oferecer auxílio material a tais entidades, orientação técnica para conseguirem os apoios e reconhecimentos necessários, por parte do Poder Público e, inclusive, no sentido de se formar parcerias com a mesmas, visando o tratamento do doente de alcoolismo.






Assim é que, então, propomos a seguinte INDICAÇÃO:






INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar a criação de um Programa Estadual de Cadastro das Associações Antialcoólicas, voluntário às entidades que desejarem se cadastrar, oferecendo auxílio material às mesmas, além de orientação técnica para conseguirem os apoios e reconhecimentos necessários, por parte do Poder Público e, inclusive, estabelecendo formas de parcerias com essas associações, visando o tratamento do doente de alcoolismo.






Sala das Sessões, em     /             /       ,

a) VALDOMIRO LOPES
VL/AF/af
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